
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

SOLICITA  A  INSTALAÇÃO  DE  GUARDA-
CORPO  NA  PONTE  QUE  DÁ  ACESSO  À
LOCALIDADE DE INDAIATIBA, NO PONTO
FINAL DO BAIRRO GRAÚNA.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: a instalação de guarda-corpo na ponte que dá acesso à localidade de Indaiatiba, no ponto
final do bairro Graúna.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Justifica-se  a  presente  indicação  tendo  em vista  a  necessidade  de  garantir  mais  segurança  aos
pedestres, ciclistas e motoristas que utilizam a ponte que dá acesso à localidade de Indaiatiba, no ponto
final do bairro Graúna. A ausência de guarda-corpo no local representa risco iminente de quedas e
acidentes, especialmente em períodos noturnos ou em dias de chuva, quando a visibilidade e a aderência
são reduzidas.
 
Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty.
 
 

 
Sala das Sessões, 25 de março de 2026. 

 
 

Ney 
Vereador(a) 
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